
PROCESSO Nº : 8937-0/2012-DIGITAL

PRINCIPAL : CÂMARA MUNICIPAL DE CUVERLÂNDIA

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO (NATUREZA INTERNA)

RESPONSÁVEL : MAURY SOUZA DA SILVA

SENHOR COORDENADOR,

Através  de  Julgamento  Singular  n.  1846/RR/2013,   publicado  em 

24/05/2013, foi imputada a MULTA de 48 UPF's ao Sr. MAURY SOUZA DA SILVA.

Informa-se que, através dos protocolos ns. 58513/2014, 5856-4/2014, 

e 6373-8/2014 todos de 17/03/2014 (anexos),  o Sr.  MAURY SOUZA DA SILVA, 

requer agrupamento das MULTAS aplicadas nos processos de ns.  8937-0/2012-

digital  (48  UPF's),  16444-5/2012-físico  (20  UPF's)  e  10241-5/2012-físico 

(55 UPF's), para fins de parcelamento, com base no salário mínimo nacional, pois 

atualmente encontra-se desempregado (declaração em anexo).

Da análise da situação acima relatada pode-se entender, salvo melhor 

juízo, que se aplica ao caso em tela a previsão contida no artigo 290, §º 5º, da 

Resolução  do  TCE/MT  nº  14/2007,  em  que  foi  definida  o  procedimento  para 

responsáveis  por  sanções que não estejam empregados.  Há que se  considerar, 

ainda, o interesse do responsável, Sr. MAURY SOUZA DA SILVA, em recolher as 

MULTAS. Diante do exposto, para efeito de parcelamento,  será considerado como 

seu  rendimento  mensal  bruto  o  valor  do  salário  mínimo  nacional  em  vigor 

(R$ 724,00), conforme dispositivo legal citado anteriormente.

Observa-se,  que o requerimento protocolado sob o n.  6373-8/2014 

(processo n. 8937-0/2013-digital) é tempestivo, visto que foi desenvolvido antes do 

prazo final de recolhimento da MULTA de 55 UPF's (18/03/2014).
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Observa-se ainda, que o presente processo (8937-0/2013-digital), por 

ser o mais recente, será utilizado como o processo principal deste agrupamento, 

nos termos do art. 290, caput, §§§ 6º, 7º e 8º, da Resolução Normativa do TCE-MT 

n. 14/2007.

Para  efeito  de  agrupamento,  serão  considerados  os  seguintes 

processos:  processo  n.  8937-0/2012-digital  (48  UPF's),  16444-5/2012-físico 

(20 UPF's) e 10241-5/2012-físico  (55 UPF's), totalizando o valor de 123 UPF's de 

MULTA.

 Nota-se,  portanto,  que  o  valor  total  de  MULTA  (123  UPF's),  que 

equivalem a R$ 7.327,11, é superior ao valor correspondente a trinta porcento do 

salário-mínimo em vigor (R$ 724,00x0,3=R$ 217,20), logo, nos termos do artigo 

290, caput,  §§§ 6º, 7º e 8º, da Resolução Normativa do TCE-MT n. 14/2007, cabe 

ao Sr.  MAURY SOUZA DA SILVA, o benefício de parcelamento sob o formato de 

agrupamento, considerando-se os critérios definidos pela Instrução Normativa SCC 

N. 04/2013, artigo 2º, em seu § único que levará a UPF com fator de redução, 

válida na data de publicação da decisão que homologar o agrupamento.

Convém ressaltar, que no processo n. 10241-5/2012 (físico) além da 

MULTA de 55 UPF's aplicada ao Sr. MAURY SOUZA DA SILVA, através do Acórdão 

5961/2013-TP,  publicado  em  13/01/2014  (fls.  3146/3149),  foram  aplicadas 

MULTAS  às  Sras.  MARIA  SOCORRO  SOUZA  PEREIRA  (11  UPF's),  MARILEIDE 

APARECIDA NUNES (11 UPF's), ao Sr. ADENILSON ALVES FEITOSA  (11 UPF's), às 

Sras. JANES BARBOSA DE MELO (22 UPF's), MARCIA CRISTINA MENDES (22 UPF's)

JULY JOANA VICENSOTTI (11 UPF's) e  ANA PAULA DA SILVA (22 UPF's).

Seguem as informações da situação de cada sanção:
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• quanto  à  MULTA  de  11  UPF's  aplicada  à  Sra.  MARIA  SOCORRO  SOUZA 

PEREIRA, verifica-se que foi concedido parcelamento em duas partes, sendo 

a  primeira  parcela  quitada  em  05/05/2014,  conforme  demonstrativo  de 

controle de sanções pecuniárias deste Tribunal (anexo);

• quanto  à  MULTA de  55  UPF's  aplicada  ao  Sr.  MAURY  SOUZA DA SILVA, 

através do protocolo n. 58513/2014, de 17/03/2014, requer agrupamento e 

parcelamento;

• quanto à MULTA de 11 UPF's aplicada à Sra. MARINEIDE APARECIDA NUNES, 

verifica-se  que foi  concedido  parcelamento  em 03 (três)  partes,  sendo a 

primeira  parcela  quitada  em  02/05/2014,  conforme  demonstrativo  de 

controle de sanções pecuniárias deste Tribunal (anexo);

• quanto à MULTA de 11 UPF's aplicada ao Sr. ADENILSON ALVES FEITOSA, 

verifica-se  que  foi  devidamente  quitada  e  baixada,  em  cumprimento  à 

determinação da Portaria n. 030/2014-TCE/MT, conforme demonstrativo de 

controle de sanções pecuniárias deste Tribunal (anexo);

• quanto à MULTA de 22 UPF's aplicada à Sra. JANES BARBOSA DE MELO, 

verifica-se  que  foi  concedido  parcelamento  em  quatro  partes,  sendo  a 

primeira  parcela  quitada  em  02/05/2014,  conforme  demonstrativo  de 

controle de sanções pecuniárias deste Tribunal (anexo);

• quanto à MULTA de 22 UPF's aplicada à Sra. MARCIA CRISTINA MENDES, 

verifica-se que foi concedido parcelamento em oito partes, sendo a primeira 

parcela  quitada  em 02/05/2014,  conforme  demonstrativo  de  controle  de 

sanções pecuniárias deste Tribunal (anexo);
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• quanto  à  MULTA  de  11  UPF's  aplicada  à  Sra.  JULY  JOANA  VICENSOTTI, 

verifica-se que foi concedido parcelamento em duas partes, sendo a primeira 

parcela  quitada  em 02/05/2014,  conforme  demonstrativo  de  controle  de 

sanções pecuniárias deste Tribunal (anexo);

• quanto à MULTA de 22 UPF's aplicada à Sra. ANA PAULA DA SILVA, verifica-

se que foi concedido parcelamento em 03 (três) partes, sendo a  primeira 

parcela  quitada  em 02/05/2014,  conforme  demonstrativo  de  controle  de 

sanções pecuniárias deste Tribunal (anexo);

Após análise da situação acima exposta, este Núcleo entende que não 

cabe o apensamento do processo n. 10241-5/2012-físico ao processo principal n. 

8937-0/2013-digital, mas simplesmente a baixa da MULTA de 55 UPF's aplicada ao 

Sr.  MAURY  SOUZA  DA  SILVA  e  a  sua  inclusão  no  processo  principal  deste 

agrupamento.

Diante de todo o exposto, sugere-se, o encaminhamento do processo à 

Presidência desta Casa para:

a)  apensamento  do  processo  n.  16444-5/2012-físico  (20  UPF's)  ao 

processo principal n. 8937-0/2013-digital. E, quanto ao processo n. 10241-5/2012-

fisico (55 UPF's), não poderá ser apensado no processo principal, por conta dos 

parcelamentos  concedidos aos demais  responsáveis  mencionados anteriormente, 

somente a inclusão da MULTA de 55 UPF's aplicada ao Sr. MAURY SOUZA DA SILVA 

no somatório das MULTAS agrupadas.

b)  emissão de decisão do AGRUPAMENTO das MULTAS aplicadas ao 

Sr.  MAURY  SOUZA  DA  SILVA,  constantes  dos  processos:  processo   principal 

n.  8937-0/2012-digital  (48  UPF's),  16444-5/2012-físico  (20  UPF's)  e  10241-

5/2012-físico  (55 UPF's), totalizando o valor de 123 UPF's de MULTA, para fins de 

parcelamento, conforme art. 290, caput, §§§ 6º, 7º e 8º da Resolução do TCE/MT 
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n. 14/2007 e artigo 2º § único da Instrução Normativa SCC N. 04/2013, deste 

Tribunal; e,

c) determinação a este Núcleo, da baixa no Sistema CONTROL-P, das 

MULTAS  pendentes  de  recolhimento  referente  aos  processos  digitais/físicos 

envolvidos,  inclusive  do  presente  processo,  e,  a  inclusão  ao  processo  principal 

(8937-0/2013-digital),  do  saldo  total  123  UPF's  (art.  290,  §  8º  da  Resolução 

Normativa n. 14/2007).

São as informações submetidas à apreciação superior.

Cuiabá-MT, 21 de maio de 2014.

                                              (Assinatura Digital)

MARCIA ELIANA SILVA ESPÍRITO SANTO

Técnico de Controle Público Externo
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Ex.mo sr. Conselheiro Presidente,

Ratifica-se a sugestão técnica e encaminha-se o processo para as 

providências cabíveis.

          (Assinatura Digital)

   MARCELO GRAMOLINI BIANCHINI

               Coordenador do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções



                                                                                                                6

TCE/MT

Fls.______

Rub._____



                                                                                                                7

TCE/MT

Fls.______

Rub._____



                                                                                                                8

TCE/MT

Fls.______

Rub._____


	PROCESSO Nº
	PRINCIPAL
	CÂMARA MUNICIPAL DE CUVERLÂNDIA
	ASSUNTO

	REPRESENTAÇÃO (NATUREZA INTERNA)
	RESPONSÁVEL

	MAURY SOUZA DA SILVA

		CONTATO
	2014-05-21T10:49:15-0400
	TRIBUNAL DE CONTAS - MATO GROSSO
	MARCIA ELIANA SILVA ESPIRITO SANTO:46023550134
	CONTROLP


		CONTATO
	2014-05-21T15:59:39-0400
	TRIBUNAL DE CONTAS - MATO GROSSO
	MARCELO GRAMOLINI BIANCHINI:42929091134
	CONTROLP




